
ESTADO DE S E R G I P E 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAMBIRA 

P O D E R LEGISLATIVO 

Assunto: solicitação (faz) 

Senhor Presidente, 

Vimos, por intermédio deste, solicitar de Vossa Excelência, autorização para 

encaminhar à Comissão Permanente de Licitação pedido de abertura de processo de 
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como objetivo Atender despesas com a prestação de serviços de consultoria e 

assessoria técnica especializada na área de Contabilidade Pública, compreendendo a 

elaboração computadorizada dos balancetes mensais, formalização da prestação de 

contas mensal e anual, bem como o atendimento das notificações mensais do TCE/SE, 

além da orientação, acompanhamento, alimentação e envio de dados e informações 

desta Casa Legislativa no SAGRES, durante o exercício de 2019. 
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cujo valor está orçado aproximadamente em R$ 63.600,00 (sessenta e três mil e 

seiscentos reais), e cuja despesa correrá por conta da seguinte classificação orçamentária: 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA ATIVtDADE ATIVIDADE FONTE DE 

RECURSO 

2001 OOú U1U1U 2001 d;jyu.jy.uu.uuu OOú 

KIVIA CAROLINA DE ALMEIDA SANTOS 
CHEFE DE SETOR ADMINISTRATIVO/FINANCEIRO 

Ao Hmo. Sr. 
EDINALDO DE JESUS 
DD Presidente da Câmara Municipal 
De Macambira/SE. 
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TERMO DE REFERÊNCIA DOS SERVIÇOS 

ASSUNTO^ ContfãtãÇãú uv ASSvSSOfiã ConíábU &SfjvClãSÍZãdã nâ GvStãú 

Pública 

1 - DO OBJETO 
O prGScníc dcScníivo ÍGÍTÍ por cbjêtc s contrâtâçâo U G Gscntonc U G ccntãbiiiCjãuc, PESGOA 
JURÍDICA, especializada para prestação de serviços de Contabilidade Pública com 
responsabilidade técnica sobre a elaboração de peças contábeis da Câmara Municipal de 
Macambira(SE), exigidas pela legislação vigente, referente ao exercício de 2019. Todo o 
lançamento contábil, como por exemplo, pré-empenho, empenhos em todas as modalidades, 

serão operacionalizados por intermédio do software contábil. 

2 - D A JUSTIFICATIVA 

A Contabilidade Pública é o ramo da ciência contábil que versa sobre o aspecto financeiro, 
patrimonial e orçamentário de uma entidade pública. Seu principal objetivo é prestar contas à 
sociedade da condução financeiro-administrativa do bem público, além de servir como 
embasamento ao gestor público no tocante às decisões atribuídas a ele. Por não conter nos 
quadros de servidores desta Casa de Leis o cargo de Contabilista, é necessário á contratação 
de profissicncs! sen^ vínculo empregotlcio pars os serviços pretendidos sãc decorrentes da 
necessidade da prestação de serviço por um responsável técnico especializado na prestação 
de assessoria contábil na área pública objetivando sanear a pendência de apresentação dos 
balancetes mensais. 

3 - DA EXPERIÊNCiA EM ÁREA CONTÁBIL 
Diante da especialidade do objeto contratado, far-se-á necessária a comprovação de 
experiência mínima de 03 (três) anos em contabilidade pública de órgãos afins, além do 
registro da empresa e do profissional no Conselho Regional de Contabilidade do Estado de 
Sergipe. 

4 - DO DESCRITIVO DE ATIVIDADES 

- Classificação e escrituração contábil de acordo com as normas de Contabilidade Pública, 
disposta na Lei de Direto Financeiro. Lei n.° 4.320/64, ou outra que vier a substituí-la, bem 
como pelas orientações e disposições baixadas pela Secretaria do Tesouro Nacional, e 
outros órgãos competentes; 

- Apuração de balancetes mensais, na forma estabelecida pelo T C E / S E - Tribunal de Contas 
do Estado de Sergipe; 

- Apuração bimestral da execução orçamentária para inclusão no Relatório Resumido de 
Execução Orçamentária publicada pelo Poder Executivo; 
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- Apuração semestral do Relatório de Gestão Fiscal para autuação no Tribunal de Contas do 
Estado de Sergipe - T C E / S E ; 

- Apuração anual do Patrimônio e da execução orçamentária-financeira para a consolidação 
ao Balanço Anual de 2019 da Câmara de Macambira; 

- Orientar os funcionários dos setores de Financeiro e de Pessoal, Licitação e Contratos e 
Compras e Contratação de Serviços para processamento da contabilidade no tocante á 
execução orçamentária, compreendendo a fase da despesa pública de pré-empenho, 
empenho, baixa de pagamento. 

- Orientação nas rotinas contábeis relativas ao setor de pessoal: confecção de folhas de 
pagamento de servidores e vereadores, cálculo de encargos previdenciários, elaboração de 
relatórios exigidos pela legislação vigente, tais como: GhlP, I R P P , DIKh, KAib, etc. 

- Representação da Câmara Municipal junto a Receita Federal do Brasil, na utilização, por 
meio de certificado digital, de todos os serviços existentes e os que virem a ser 
disponibilizados. 

- A Assessora realizará no mínimo 02(dois) e no máximo 04(quatro) visitas mensais, à 
Câmara Municipal, para assessoramento aos servidores durante o fechamento das 
movimentações mensais e anuais, mediante comunicação prévia; 

- Outras atribuições não especificadas, mas que fazem parte da área contábil, financeira e de 
pessoal; 

4 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA ATIVIDADE ATIVIDADE FONTE DE 

RECURSO 

01010 2ÚÚ1 ajyu.òy.uu.uuu 000 

5 - D O PAGAMENTO 

O pagamento será realizado, após o recebimento da nota fiscal, por meio de ordem bancária, 
creditada na conta corrente da CONTRATADA, a ser indicada na nota fiscal, que deverá ser 
protocolada no CRMV-PR com prazo mínimo de 05 (cinco) dias úteis antes de seu vencimento. 
A nota fiscal deverá ser emitida de acordo com a Instrução Normativa da Receita Federal do 
Brasil n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, alterada pela n.° 1.244 de 30 de janeiro de 2012, 
assim como outras obrigações fiscais pertinentes. Devem acompanhar o documento fiscal as 
seguintes certidões: 

RFB - CCND - CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - TRIBUTOS FEDERAIS E DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO e - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARIAS - INSS 
C E F - CONSULTA REGULARIDADE DO EMPREGADOR - FGTS 
-rr»-r i r^i^r>tTr\r* -rr-i A A < i i I O T A O l o i — oiN — Uíi-ui I I r-sj-\onur"iio I/-vo 
CND ESTADUAL e MUNICIPAL 
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0 pagamento somente será efetuado após o "atesto" da nota fiscal pelo empregado 
competente, na modalidade ordem bancária de crédito, depósito em conta-corrente, na 

6 - DAS SANÇÕES E PENALIDADES 

Para os de descumprimento do contratado serão aplicadas multa nas seguintes condições; 

1 - De 0,5% (cinco décimos por cento) do valor contratado por dia de atraso na prestação do 
serviço, até o máximo de 30% (trinta por cento), o que configurará a inexecução total do 
contrato, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença: 

II - De até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor contratado no caso de inexecução 
parcial do contrato ou de descumpnmento de obngaçao contratual. 

III - De 30% (trinta por cento) do valor contratado no caso de inexecução total do objeto 
contratado. 
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CONTRATADA, esta estará sujeita ás sanções previstas na Lei 8.078/90 - Código de Defesa 
do Consumidor e legislação complementar, bem como às penalidades previstas no art. 87 e 
seus incisos da Lei 8.666/93, cumulativamente, garantida a prévia defesa no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da notificação. 

V - Aplica-se o disposto no art. 87, III e IV da Lei 8.666/93 para as seguintes condutas, 
garantida a defesa prévia no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação da Câmara 
de Macambira: ^ 

a) apresentação de documentação falsa; 
D) inexecução parcial ou total ao oDjeio; 
c) retardamento da execução do objeto; 
d) falhar na execução da contratação; 
e) fraudar na execução da contratação; 
f) comportamento inidôneo; 
n\• 

h) fraude fiscal. 

VI - A Câmara de Macambira, para garantir o fiel pagamento das multas, reserva-se o direito 
de reter os pagamentos devidos ao licitante correspondentes ao valor das multas impostas. 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA, além de outras obrigações estipuladas neste Termo de 
Referência, as estabelecidas em lei, particularmente na Lei n° 8.666/93: 

1 - Kesponaer peios aanos causaaos airetamente a Administração ou a terceiros, aecorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado, de acordo com a 
legislação vigente; 
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II - Informar o CONTRATANTE sobre a ocorrência dos fatos que possam interferir, direta ou 
indiretamente, na regularidade do contrato firmado ou no serviço a ser prestado; 
Ml — ^ í ^ r > 4 g r o t i loiírroHi-t e a i i c Horl(->e o o r l o c t r o i e i i i n t n or> Í ^ O M T P A T A M T C A c r t a ^ i a l ni'tmarr> 
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de telefone, fac-símile, endereço físico e eletrônico, para manter contato com o 
CONTRATANTE; 
IV - A CONTRATADA deverá estar em dia quanto à regularidade fiscal e trabalhista, de acordo 
com o artigo 29 da Lei n° 8.666/93, até o termo final do presente contrato; 
V - Manter em dia as obrigações sociais, patronais, patrimoniais, tributárias, trabalhistas, além 
de encargos securitários, previdenciários ou de qualquer outra natureza, passados, presentes 
e futuros relativos aos empregados encarregados da execução do fornecimento do objeto do 
presente contrato; 
VI - A integral obediência às normas vigentes em relação aos serviços e produtos fornecidos, 
respondendo pelo cumprimento da proposta apresentada; 
VI! — A. CONTR.ATA.DA. não poderá transferir subcontratar ou ceder total ou parcialmente a 
qualquer título, os direitos e obrigações decorrentes do contrato em epígrafe ou de sua 
execução; 
VIII - Manter-se, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, devendo comprová-las em no máximo 05 (cinco) dias sempre que exigido pelo 
CONTRATANTE; e 
IX - Manter no decorrer da contratação todas as condições constantes de sua proposta 
apresentada. 

8 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Constituem obrigações do CONTRATANTE" 

I - Efetuar o pagamento dentro do prazo acordado, desde que cumprida às obrigações pela 
CONTRATADA. 
II - Promover, por intermédio de servidor designado, o acompanhamento e fiscalização do 
fornecimento contratado, sob todos seus aspectos, anotando em registros próprios as falhas 
detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam 
medidas corretivas por parte da CONTRATADA. 

09 - DO FUNDAMENTO LEGAL 

A. presente contratação tem como fundamento as Leis n̂ ŝ 8 666/93 10 520/02 o Decreto da 
Presidência da República n° 3.555/00 suas alterações. Instrução Normativa n° 02/2008 do 
Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, publicado no Diário Oficial da União em 30 
de abril de 2008, suas atualizações e legislação complementar. 

10 - DA RESCISÃO DO CONTRATO 

O contrato poderá ser rescindido: 
a) por ato unilateral e escrito pela Câmara de Macambira, nas hipóteses previstas nos incisos I 
a XII e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93, com a devida motivação, assegurado o contraditório, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sem prejuízo da aplicação de outras penalidades previstas 
• «WWIW 1 W . . . . W WW í I W I W . W . I W . U , 

b) por acordo entre as partes, mediante autorização da autoridade competente, reduzido a 
termo, e desde que haja conveniência para a Câmara de Macambira, e 
c) por via judicial, nos termos da legislação. 
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I. Rescindido o Contrato nos termos do art. 78. I a XII e XVII da Lei 8.666/93, além de 
responder por perdas e danos decorrentes do Contrato, a CONTRATADA obriga-se ao 

atualizado deste Contrato, considerada dívida líquida e certa, autorizando a Câmara de 
Macambira a aplicar o disposto no artigo 80, incisos I a IV, da Lei 8.666/93 no que couber. 
II. Em caso de rescisão pelos motivos previstos nos incisos XIII a XVI do artigo 78 da Lei 
8.666/93, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos que 
comprovadamente houver sofrido, tendo ainda o direito, se for o caso, aos pagamentos 
devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 
III. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais e as previstas em lei ou regulamento. 

1 1 - D O FORO 

Fica eleito o foro da Cidade de Macambira/SE, para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias 
eventualmente surgidas em decorrência do contrato futuro. 

« 

Macambira/SE, 03 de janeiro de 2019. 

Kívia Carolina de Almeida Santos 
CHEFE DE SETOR ADMINISTRATIVO/FINANCEIRO 
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D E S P A C H O 

O P R E S I D E N T E DA CÂMARA MUNICIPAL D E 
MACAMBIRA, Estado de Sergipe, no uso de suas atribuições legais e de 

~ c ~ _ : J 1 _ - - i : K_ _ i _ ; _ r> n r^r^ j _ j _ jt ^ A r\r\t^ 
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autoriza a Secretaria da Câmara Municipal, a autuação do Processo para 
contratação de serviços de assessoria contábil, através de inexigibilidade de 
licitação. 

Autorizo! Encaminhe-se ao responsável pelo 
setor de Licitação para as providências 
cabíveis. 

Macambira/SE, 03 de janeiro de 2019. 

E d i n a l d o de Jesus 
Presidente 
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COMISSÃO PERMANENTE DF LICITAÇÃO 

JUSTIFICATIVA 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAMBIRA, ESTADO DE SERGIPE, vem justificar 
o caráter de inexigibilidade de licitação para possível contratação de serviços de 
contabilidade entre a Câmara Municipal de Macambira e a empresa E R I V E L T O 
O A M D C L - i v i c , em uuli luii i i iudue cum u C I I L ^ O , I M U & U I I , UCÍ i_ei ii o.ooo/ao, e ue 
acordo com os motivos adiante expostos: 

CONSIDERANDO, que a inviabilidade de licitação, ocorre 
diante da impossibilidade jurídica ou técnica de competição, e na realidade é 
uma das hipóteses de excepcionalidade á regra que se refere o Art. 3°, da Lei n° 
8.666/93, da qual se obriga a Administração Pública de sempre licitar. 

CONSIDERANDO, preliminarmente, a importância da 
contratação dos aludidos serviços, face à necessidade precípua do Poder 
Público em manter a organização do setor jurídico municipal, através de um 
efetivo acompanhamento dos processos civis, administrativos, trabalhistas, 
eleitorais e legislativas. 

Sfètefhâ êSôihèmicô a\úa\, ò MúnicVpiò âè Macambira. Por nao conter nos 
quadros de servidores desta Casa de Leis o cargo de Contabilista, ou seja, pela 
falta de qualificação profissional, seja pela r ^ i da evolução da legislação que se 
abate diariamente sobre a Administração Municipal, requerendo, destarte, a 
existência de uma perfeita e saudável consuitoria em contabilidade pública 
completa, e que transmita a segurança para esta Gasa das Leis, através da sua 
confiabilidade operacional. Assim, se vê na premência da contratação de 
serviços técnicos, onde no universo do Estado de Sergipe, o Bel. Erivelto Salbel 
se configura com o conceito de notória especialização pelos relevantes serviços 
que vêm prestando a diversas Câmaras, Prefeituras e órgãos do nosso Estado. 

CONSIDERANDO, que os serviços solicitados a serem 
prestados, são daqueles que taxativamente se arhma nos perfilhados no Art. 13, 
o c o m procis=!o, oncontrç! çímpcíro no irícioo !!! , d o m o ^ m o çirtiQO, porcjUQnto, 

os serviços de assessoria ou consultorias técnicas e auditorias financeiras, estão 
elencados naquele dispositivo legal. Frise-se ainda, por oportuno, que o inciso 
III, do Art. 13, da lei n° 8.666/93 se reporta a "assessoria ou consultorias 
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técnicas "de forma bem abrangente, não fazendo assim quaisquer restrições à 
consultoria técnico financeira e tributária. 

CONSIDERANDO, que em muito boa hora, o parágrafo 
primeiro, do Art. 25, da Lei de Licitações, delimitou a questão da notória 
especialização, ao dispor: 

"Considera-se notória especialização o profissional ou 
empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, 
decorrente de desempentio anterior, estudos, experiências, 
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou 
de outros requisitos relacionados com suas atividades, 
permita inferir que o seu trabalho é essencial e 
indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do 
objeto contratado." (o destaque é nosso) 

CONSIDERANDO, que o escritório do Bel. Erivelto Salbel 
preenche os requisitos exigidos no parágrafo acima transcrito, conforme se 
depreende da vasta documentação que acompanha e instrui a presente 
justificativa, corroborada pela lição do imortal administrativista Hely Lopes 
Meirelles, in verbis: 

.. serviços técnicos profissionais especializados, no 
consenso doutrinário, são os prestados por quem, além da 
habilitação técnica e profissional - exigida para os serviços 
técnicos profissionais em geral - aprofundou-se nos 
estudos, no exercício da profissão, na pesquisa científica, ou 
através de cursos de pós-graduação ou estágios de 
aperfeiçoamento". 

CONSIDERANDO, que o Bel. Erivelto Salbel conserva um 
comportamento ético exemplar e um bom entendimento com os órgãos públicos 
que se relacionam com esta Câmara. 

CONSIDERANDO, face os motivos acima elencados, que o 

estabelecidos no Art. 25, § 1°, do Estatuto Federal das Licitações e Contratos 
Administrativos. 

CONSIDERANDO, por derradeiro, que o preço contratual a 
ser pactuado, encontra-se compatível com o praticado no âmbito da 
Administração Pública Municipal, em se tratando de profissionais e empresas 
deste naipe, conforme pesquisa verbal de preços, realizada por esta Comissão 
junto a outros profissionais e empresas do ramo pertinente ao objeto a ser 
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contratado, tendo o Bel. Erivelto Salbel, sempre obtido preço compatível ao 
praticado por outros profissionais e/ou pessoas físicas. 

A empresa a ser contratada, representada pelo senhor 
E R I V E L T O S A I B E L constitui-se em técnico de notória especialização na área 
solicitada, decorrente de seu desempenho por mais de 15 (quinze) anos em 
elevados cargos de natureza técnica junto à prefeituras e Câmaras de Sergipe, 
vivenciando diretamente auditorias financeiras/administrativas de Órgãos 
Públicos, de modo que inquestionavelmente, a sua experiência torna-o titular de 
trabalho essencial e que mais se adequa ao objeto do contrato 

Pelos substratos fáticos. iurídicos e orobatórios acima 
elencados, opina a Comissão de Licitação da Câmara Municipal de Macambira, 
pelo acatamento da notória especialização e, no mesmo diapasão se pronuncia 
ÍFavoravelmente à celebração do contrato, com a inexigência do prévio processo 
licitatório, ex wdo Art. 25, inciso II, em harmonia com o Art. 13, Inciso Hl, todos 

J U S T I F I C A T I V A a apreciação do Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara 
Municipal de Macambira, para que, na hipótese de ratificação da mesma, 
determine a sua publicação, na forma do Art. 13, inciso Xl l , da Constituição 
Estadual, como conditio sine qua non para eficácia deste ato. 

Macambira/Se, 03 de janeiro de 2019. 
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